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juntas de parochia são reduzidas a representar um papel de-
primente, começaremos a transcripção de um velho estatuto
de uma antiga confraria de Sub-Sino, que exercia attribuíções
equivalentes as das actuaes irmandades do Sacramento, e as
(las juntas de parochia da revolução liberal.

Os exemplares completos de estatutos d'estas antigas cor-
porações religioso-administrativas, são hoje raros: o de
S. Thomé dlAbbação1 d*este concelho, está completoT e, por
que nos foi obsequiosamente confiado, aproveitamol-o para
brindar os leitores d'esta llEvis'rA com a transcripção de um
monumento eloquente da simplicidade de costumes e econo-
mia de despezas com que se vivia nas freguezias ruraes ain-
da no principio d'este seculo.

E veremos depois como se tem errado, alargando sem li'
mites as attribuições das juntas de parochia, conservando in-
consequentemente as circumscripções parochiaes nos primiti-
vos e reduzidos limites com que subsistiram largos seculos,
e chegaram até á nossa época, esta notavel época de gozos
immoderados, de imprevidentes progressos.

(Continúa).

AVELINO GUIMARÃES.

Estatutos da tregaezia de S. Thomé da Abbação

Desejando nós, Freguezes desta Parochial Igreja de S. Tho-
mé d”Abbação, satisfazer com perfeição as obrigações de bons
Christãos no serviço annual de Deos e perfeita Caridade com
o Proximo, que são os dois fundamentos que firmão e com-
prehendem toda a Lei Divina, e querendo tambem satisfazer'
ao Capitulo da Visita que deixou o Muito Reverendo Visitador
Antonio Ghavier Rebello, Conego Prebendado na Santa Sé de
Braga Primaz, em visita de 19 de Março de 1784, nos ajusta-
lnos nos Juiz e Homens de faltas desta Fregnezia para fazermos
estes Estatutos na forma do uso e costume antigo desta Fre-
guezta.

CAPITULO I

E por quanto he costume muito antigo nesta Freguesia
haver uma Confraria Geral em que todos os Freguezes serao
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Estatutos da Ireguezía de S. Thorp da Ahbaçäo 
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E por quanto he costume muito antigo nesta Freguezia 
haver uma Confraria Geral em que todos os Freguezes sejao 
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Confrades, vivendo unidos com caridade, attendendo sempre
para maior perfeição das funcções e obrigações da Igreja,
para maior utilidade do bem commum ; por essa causa, e me-
lhor Governo desta Freguezia e observancia desta Confraria,
ordenamos o seguinte.

CAPITULO II

Haverá nesta Freguezia hum Juiz, hum Procurador e hum
Mordomo e quatro homens de faltas, os Aquaes serão elleitos,
e publicados na Igreja em dia de S. Simão e S. Judas, os
quaes serão elleitos pela Mesa velha, que de presente servir.

CAPITULO III

Ordenamos que em cada hum anno se elleijão sómente
(lois homens de fallas novos, ficando sempre o Juiz velho que
acaba a servir de homem de fallas, e outro dos velhos que o
Juiz novo lhe parecer ser mais capaz de servir, advertindo
que sempre a elleição dos homens de fallas serão de bens
seus hum até dois, e nunca o seu votto será. despresado.

CAPITULO IV

Ileterminamos que todo o homem de fallas que for aviza-
do para assistir á elleição do Juiz e mais officiaes, e não vin-
do sem justa cauza, será condemnado em sem reis para a
mesma Confraria do Sucino, e a tal condemnação fara o dito
Juiz arrecadalla antes da sua entrega; como tambem avizan-
do-os o Juiz para qualquer outra obrigação com a mesma
penna.

(Continua).
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